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Presidência 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE JUNHO DE 1990 
SEPTUAGESIMA SETIMI': AUDIENC IA DE DISTF(IBUICAO EXTRAORDINA-

RIA, AUTOMATIZADA, REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 1990. PRESIDENTE O 
EXMO. SR. MINiSTRO NERI DA SILVEIRA, C ART. 66 RISTF J 

AS 17: 00 HOF\AS, NO GABINETE DA FRESIDENCIA, FORAM D ISTRI-
BUIDOS OS SEGUINTES FEITOS, ATRAVf s· DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
D?.\DOS : 
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narmos os autos, verificamos não só a presença do bom direito como a 
existência do perig6 pela mora, e deferimos a liminar requerida. 3 -
Deferimos a limina·r "até a decisão final do presente inandamus", soli 
citando, na mesma decisão, informações da autoridade dita coatora.Is 
to em 19 de outubro de 1989. (fls. 26). 4 - Em 20 de novembro de 
1989, com o recebimento das informações, determinamos a remessa dos 
autos à douta Procuradoria (fls. 29 e 30). 5 - Em 23.11.89·, retornam 
os autos a este relator,acompanhados de duas petições (fls. 30v.) pa 
ra despacho, sendo determinada a sua anexação à contra-capa do pro: 
cesso, com o fim de não se estabelecer o tumulto processual, uma vez 
que a impetrada, além de informar, contesta o Mandado de Segurança,e 
o impetrante vem com a tréplica. 6 - Às fls. 33, novamente retornam 
os autos para despacho, em 04.12.89, já agora com a denúncia do des 
cumprimento, pela imp~trada, da liminar deferida, gerando novo pro: 
nunciamen~o de nossa parte para que a autorida1e dita coatora cum-
prisse a determinação, sob as penas da lei, sustando-se, por ora, a 
remessa à Procuradoria. 7 - Em 45 de janeiro de 1990 (fls.34), sem 
nos informar se cumprira ou não a determinação, vem a reclamante re 
querer a exclusão do reclamado da folha de pagamento, o que mereceu 
o seguinte despacho: "J. Nada a deferir, tendo em vista que o proces 
so se encontra em curso regular. Em 01.02.90 - Juiz Relator". 8 - Em 
14 de fevereiro de 1990 (fls. 35), a reclamante novamente peticiona, 
requerendo a designação de novo relator e a revogação da liminar.por 
perda da eficácia, merecendo o seguinte despacho: "J. Nada a defe-
rir, vez que a liminar foi concedida até a decisão final do Mandamus. 
Intimem-se. Após, à douta Procuradoria". 9 - Em 12 de março de 1990 
(fls. 37), outra vez peticiona a reclamante, no mesmo sentido, tendo 
sido pr6ferido o seguinte despacho: "Junte-se. Prejudicado face ao 
despacho proferido às fls. 35, datado de 12.03.90. Cumpram-se os de~ 
pachos de fls. 35 e 36. Rio ·de Janeiro, 14 de março de 1990." Como 
Vossa Excelência pode verificar pelo minucioso relato, a reclamante,.---
além de não cumprir 0 deferido na liminar, ainda impediu a este rela 
tor que imprimisse o curso normal ao processo. Como Vossa Excelênciâ 
é sabedor, somos ciosos do cumprimento dos prazos processuais e regi 
mentais e quando os extrapolamos o fazemos ou por excesso material 7 
de trabalho ou por atos das paTtes, como o da ora reclamante.quando, 
mal despachamos uma petição, já outra está sendo protocolizada. O 
processo não teve a oportunidade de ir à Procuradoria porque a recl~ 
mante insiste na revogação da liminar, mas se esquece de que disp~ 
nha do remédio regimental para ver apreciada a sua pretensão, dele 
não se utilizando. Correicional, salvo melhor juízo, não é a via pr9 
cessual adequada para cassar-se liminares, tampouco para determinar 
a distribuição para novo relator, uma vez que ausentes os 
pressupostos admissíveis de tais procedimentos. Finalmente, 
cabe-nos informar a Vossa Excelência que este relator gozou férias 
no mês de fevereiro de 1990. Era o que nos cabia informar". A Corre-
gedoria-Geral solicitou informações sobre a inclusão ou não do Manda 
do de Segurança em pauta, face à preferência cabível. Novas providên 
cias foram solicitadas pela Requerente, por duas vezes, tendo a autõ 
ridade requerida prestado as seguintes informações: "Em atendimentÕ 
ao solicitado no OF.CGJT N2 240/90, referente à Reclamação Correi-
cional n2 3296/90, informo a V. Exa. que o processo em tela ainda 
não foi enviado à douta Procuradoria do Trabalho para elaboração do 
parecer, embora já tenhamos despachado neste sentido desde 12.03.90, 
fls. 35. Informo, ainda.que o Último ato processúal data de 28.03.90 
e se refere à resposta da Correicional N2 3296/90 (fls. 47 a 50),não 
entendendo este Realtor o motivo de o processo permanecer no Protoco 
lo desde 29.03.90 (fls. 50-verso) sem a remessa determinada à Procu: 
radoria, expediente que nos impede de incluir o referido processo em 
pauta". Foi encaminhada cópia das Últimas informações do Requerido 
ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Primeiro Regional, em 9 de maio de 
1990, para que fosse esclarecido o fato nele referido. Nova petição 
da Universidade requerente, informando que o Mandado de Segurança n2 
503/89 somente foi remetido à douta Procuradoria após pedido de cer 
tidão protocolado e .datado de 24.05.90 e que o feito ainda não foi 
incluido em pauta. Ratificando os pronunciamentos anteriores, reque-
reu, ainda, a Universidade, a procedência da medida correicional e a 
cassação da liminar deferida. Na data em que redigido este relató 
rio, o Exmo. Sr. Juiz Presidente do Primeiro Regional ainda não ha: 
via prestado informações sobre a retenção do processo no protocolo. 

· É o relatório. 

I - O pedido da requerente visa, conforme expl~citado pela 
. petição de fls. 34, como providência preferencial, a cassação da li 

minar concedida no mandado de segurança impetrado contra ato da Dirê. 
tora da Faculdade de Economia e Administração da Universidade Fede:. 
ral do Rio de Janeiro. Ora, nos termos do art. 709, inciso II,da Con 
solidação das Leis ao · Trabalho, compete a este Corregedor, "decid'ir 
reclamações contra atos atentatórios da boa ordem processual pratiF~ 
dos pelos Tribunais Regionais e seus Presidentes, quando inexistir ' 
recurso específico". Por sua vez· o § 42, do art. 672 do mesmo estatu 
to legal, no capítulo pertinente aos Tribunais Regionais do Traba: 
lho, preceitua que "no julgamento de recursos contra a decisão ou 
despacho do Presidente, do Vice-Presidente ou do Relator, ocorrendo 
empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido". Trata-se, aí, 
do chamado agravo regimental, previsto em todos os Regimentos Inter 
nos de Tribunais, inclusive dos Tribunais Regionais do Trabalho. Em: 
bora se discuta, com base no Código de Processo Civil, se agravo re-
gimental é recurso ou não, face aos termos do texto consolidado aci-
ma referido, que fala em "julgamento de recursos", não há dúvida que, 
na Justiça do Trabalho, por força do mencionado dispositivo, agravo 
regimental é recurso e, sendo recurso cabível contra decisão ou des 
pacho de Relator, obsta ele o uso da correição parcial, já que estã 
só tem cabimento "quando inexistir recurso específico". Dessa forma, 
o pedido de cassação da liminar concedida no mandado de segurança n2 
503/89 do TRT da lD Região, impetrado por Alberto Almada Rodrigues~ 
não cabe ser apreciado através de pedido de correição parcial. 

II-Pede, ainda, a Universidade reclamante conforme já relatado:"I-seja 
avocado o processo do MS n2 503/89, para constatação do aqui alega-
do; II - seja redistribuído o feito a .!J.QYQ Relator; III - seja ~ 
gada a medida liminar, já agora por perda ~ §.1!.l!. eficácia, nos pre-
cisos termos do art. 12, letra "b", da Lei n2 4.348, de 26.06.1964 ; 
IV ~ adoção das demais providências cabíveis, em prestígio da Justi-

ça". A avocação do processo nao tem amparo legal. Correição Parcial 
se processa e se decide com base nas informações prestadas pela aut9 
ridade requerida. Também não cabe a redistribuição do feito a novo 
Relator, pois essa matéria é regulada pelo Regimento Interno do Tri 
bunal Regional. No que diz respeito à decretação da perda de eficá 
eia da liminar concedida, face aos termos do art. 12, letra "b", aã 
Lei n2 4.348/64, razão assiste à Universidade requerente. A medida 
liminar somente tem eficácia pelo prazo de noventa dias a contar da 
data da respectiva concessão, podendo ser prorrogada por mais trinta 
(dispositivo invocado). A liminar, como ensina a doutrina, é sempre 
provisória, pelo que o prazo da sua eficácia está sujeito a caducida 
de, que se opera automaticamente, se não pedida a prorrogação. Nes: 
tes autos não se dá notícia de pedido de prorrogação da liminar, p~ 
lo que, concedida ela a 19 de outubro de 1989, já caducou há muito 
tempo. O fato da liminar ter sido concedida "até a decisão final", 
não impede a configuração da caducidade, pois despacho judicial não 
pode se sobrepor à l .ei que fixa em 90 dias a eficácia da medida limi 
nar. A expressão "até a decisão final" usada comumente pelos juízes; 
só pode ter o entendimento de que assim deve ser feito se a ação for 
julgada com a celeridade desejável, durante o prazo de noventa ou 
cento e vinte dias, se houver prorrogação. Inocorrendo tal julgamen-
to, a liminar caduca, pois a parte não pode beneficiar-se da inefici 
ência da Justiça. Tanto isso é verdade que, se o impetrante criar 
obstáculó ao normal andamento do processo, deverá ser decretada, 
ex-offÍcio ou a requerimento do Ministério Público, a perempção ou 
caducidade da medida (art. 22 da Lei n2 4.348/~4). o pedido de cor-
reição parcial deve, pois, ser acolhido nesta parte, para que se re~ 
tabeleça a boa ordem processual. 

III - Pede, ainda, a requerente-reclamante, a "adoção das 
demais providências cabíveis, em prestígio da Justiça". Os autos d~o 
notícia, de que embora a autoridade requerida-reclamada - Exmo. Sr. 
Juiz Relator do Mandado de Segurança - tenha despachado em 12.03.90, 
no sentido de que os autos da ação mandamental fossem encaminhados à 
Procuradoria Regional para receber parecer (fls. 29), somente o fo-
ram em 30.05.9P (certidão de fls.35 verso). O mandado de segurança, 
no entanto, deve ser urra ação célere, razão pela qual não se justifica a 
demora desse · encaminhamento ou o procedimento lento. até aqui observa 
do. o retardamento no envio do processo à Procuradoria foi objeto de 
solicitação de informações ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da lD Região (fls. 33),mas até agora, não foi 
prestado nenhum esclarecimento. A situação recomenda, aqui sim, face 
à demora no encaminhamento dos autos à Procuradoria- Regional para re 
ceber parecer, que se tomem providências correicionais, o que façÕ 
determinando: a) que se oficie ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribu 
nal ~e~io~al do Trab~lho d~ lD Reg~ão, no sentido de que S.Exa. tome 
prov1denc1as, caso ainda nao as haJa tomado, para apurar a responsa-
bilidade do servidor ou servidores que motivaram a injustificável re 
tenção do mandado de segurança n2 503/89 no protocolo, sob a justifi 
cativa de que se aguardava a decisão correicional, pois nenhum servi 
dor possui atribuições para retardar o cumprimento de despacho exarã 
do em qualquer processo; b) que se oficie ao Exmo. Sr. Procurador Re 
gional do Trabalho da lD Região, solicitando urgência na emissão ·dõ 
parecer, no mandado de segurança 503/89, face ao seu demorado proces 
sarnento até agora; e) que se oficie ao Exmo. Sr. Presidente do 2i 
Grupo de Turmas do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da lD Regi-
ão, recomendando que inclua em pauta o mandado de segurança 503/89, 
assim que seja possível e tão logo retornem os autos da Procuradoria 
Regional. 

IV - Por estes fundamentos, DEFIRO, PARCIALMENTE, O PEDIDO 
DE CORREIÇÃO PARCIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, PA-
RA: 1) DECLARAR A CADUCIDADE DA MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA NO MANDADO 
DE SEGURANÇA 503/89, IMPETRADO POR ALBERTO ALMADA RODRIGUES E DISTRI 
BU:foo ·Ao EXMO. SR. JUIZ PAULO VIEIRA DUQUE, INTEGRANTE DO 22 GRUPÕ 
DE TURMAS 00 EX>RffiIO 'IBIBUNAL REXiIONAL DO 'IBABALHO DA PRIMEIRA REGI!l.O; 2) DE-
FIRO, AINDA, O PEDIDO DE PROVIDtNCIAS E DETERMINO: ~) QUE SE OFICIE 
AO EXMO. Sr. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lD 

·REGIÃO, NO SENTIDO DE QUF S.EXA. TOME PROVIDtNCIAS, CASO ~INDA .NÃO AS 
HAJA TOMADO, PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR OU SERVIDO 
RES QUE MOTIVARAM A INJUSTIFIC4VEL RETENÇ!l.O DO MANDADO DE SEGURANÇÃ• 
N2 503/89 NO PROTOCOLO, SOB A JUSTIFICATIVA DE QUE SE .AGUARDAVA A D~ 
CISÃO CORREICIONAL, POIS NENHUM SERVIDOR POSSUI ATRIBUIÇÕES PARA RE-
TARDAR O CUMPRIMENTO DE DESPACHO EXARADO EM QUALQUER PROCESSO;b) QUE 
SE OFICIE AO EXMO. SR. PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA l• REGIÃO, 
SOLICITANDO URGtNCIA NA EMISSÃO DO PARECER, NO MANDADO DE SEGURANÇA 
503/89, FACE AO SEU DEMORADO PROCESSAMENTO ATÉ AGORA; c) QUE SE OF! 
CIE AO EXMO. SR. PRESIDENTE DO 22 GRUPO DE TURMAS DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA ln REGIÃO, RECOMENDANDO QUE INCLUA EM 
PAUTA O MANDADO DE SEGURANÇA 503/89, ASSIM QUE SEJA POSSÍVEL E TÃO 
LOGO RETORNEM'"l:>S AUTOS DA PROCURADORIA REGIONAL." INDEFIRO OS PEDIDOS 
DE CASSAÇ!l.O DA LIMINAR, DE AVOCAÇÃO E DE REDISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO 
DO MANDADO DE SEGURANÇA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. Intime-se, publi 
que-se e remetam-se cópias desta decisão aos Exmos. Srs. Juízes Pre-
sident.es do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região e do 
Segundo Grupo de Turmas daquela Corte, ao Exmo. Sr. Juiz Paulo Vie! 
ra Duque e ao Exmo. Sr. Procurador Regional do Trabalho. 

, 

Brasilia, 22 de junho de 1990 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

AVISO 
A Imprensa Nacional possui espaços próprios para eventos culturais. 

Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 
pelo fone: 321-5566 R: 208 e 124 ou no SIG - Quadra 6 

- Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 
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Superior Tribunal Militar 
1 

Presidência 

ATO N!! 8.958 , DE 25 DE JUNHO DE 1990. 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Reg.imento Interno, e tendo em vista o que consta 
do telex n!! 030, de 21 Jun 90, da 3! Auditoria da 2! CJM, resolve 

• DESIGNAR o Juiz-Auditor WAIDIR SILVJIIRA MBLLO, da 3! Audito-
ria da 21 CJM, para assumir, cumulativamente, o exercício pleno do Car 
go na li Auditoria da '21 CJM, ·no período de 02 .a 31 Jul 90, em virtude 
de concessão de férias ao titular e de estar . vago o cargo de. Juiz-Audi 
tor Substituto. Em conseqGênci;a, fica sem efeito o Ato n!! 8~953, de lS 
Jun 90, publicado no Diári.o da Justiça. d_o dia 20 subs~ente, referen-
te à designação da Juíza-Auditora Substituta Telma Angelica Figueiredo. 

AL'l'E_ESQ .RAPBAEL' DE AZEVEDO BRANCO 

A'J'OS DE 26 DE JURHO DE 1"11 . 
O. ALMI'RANTE-DE-BSQUADAA RAJIHAEL DÉ AZEVEDO BMRco, MDIJS.,.. 

- 'l'R>-PRESIDllNTE IX> SUPERIOR TRIBURAL MILITAR, 

: USANDO ct.s atribuições que ·lhe ·são conferidas _- pelÓ- - artigo 
11, inciso XXXI. do _ ~1-nto Int4trn0, e _ tendo - · vista o - que consta 
do Proces11e> n• Jc.545/90, resc;ilve 
N9 8. 959 - CCR:EDb AJIOSER'l'ADORIA ao Técnic:O JUdiciário. _ eÓdi90 s1M-AJ- ' -

· -021, cl-•e Eepecial, zeferência llS.'25, DDIUl .Jalo. P&Dii:tl'O.,. -t:déula 
n• 305-~.057.82~. do Quadro Pe:nnanente .h Secre.tarh . deate _' Tribunal, 
noa termos. do arti90 40,. inciao III 1 ·letra •a•, da Constit.uiçio .Pede-
ral, de 05/10/88. e/e oa artigos 176, iU. n , ·• ·17.8, iU. r, - .- -letra 
•a•. da Lei nt 1. 711/52, ·Obaervádos .o arti~o 2•, § - .3t. da Lei n• 6. 732, -
de 04/12/79-, o-· § 2• do artigo 3• do Decret_~lei nll .lA45. · de 13/02/76; 

· c:c:a • red.açlo . c:t.da pelo Dacreto'"'.J.e~ n• 2. 2-70, ~ -13/03/85; alterado .J>.! 
lo artigo 10 do n.crew-l"i n• 2 .• 365~ de 27/10/8-7, :modific:ado pela i..I 
nt 7.706 , de .21/U/88, o ~igo l• da l,ei n• 7'.760, .. de 24/04/89, alte-
rado pelo artigo' 6• _d& Lei nt ·7. 961', de 21'/12f89 e . artigo l• .do -Ato nt · _ a.ec& .. • -19/12/89, .-.u Trib.lnal. .. · .... -

. · O~-DE-Es~ ~· ·na:· .. ~·· BRUCO, ~~- · 
'J'lllCj..Jiitaitmft'B .Do SUPDICR. 'l'IUllJIW.. JCtLl'l'AR, __ . . .' ;_ - . - . ··. . )· . -·· 

· ' · .. USAilDo -de• a.Utl:luiÇÕ.• que lhe ·s&o · c;:aifedda• - pelo- · artigo·-_ 
'u, .ine{ao ·JDCXJ •• ao-~to· Inte~. e .'·tendo - viata • · _· indic.çic:>-
cantida no t.lex: a• 2U., ;.·- 25 .• Jun 90, "ª" l• Audi..toria do ' Exercito da 

- ~·: e.JM, reaol.ve . 
•9 8.96ct ~ ....u o :Mcnieo JudicUrio;· .C1a8• · B~!al. nf'e~ia: : 
u. 25. cam.os -.i .. PH"ª ·exercer ~ - vaga 1'ecorrente ~·· exenen.ção de 
Leira. Oliveb;il de Andr..S., o CUVO- w prc.vi.ento - .c:cllliado de · Dire-
·tor -- -s.cHtaria de i.•· JWd1,-tori.a do Exérci-to da l• .. CJM, código, S'D'l-
-i:as-lol'.S, do ~M.r.çlo- e · b-,aoz:-to- Superior• ... previatO: . na 
Lei n• 1.989, a. 11.12.90. · · ·" : . · ' · 

.. í,. 

1 Secretatta do Ttibu~ ~eíio · 
? .. -_ 

AT.4 DA na. .AUDIIBCIA PttlLícÃ DE I>iS'i'lnnÇio ' DE PllOCESS-OS 

Ao• vinte • doia dias --do Ú• d'! jun~o .. da hua ai-1 no~e_c:entos. a. no-
••Dtá0 " às:·dezoi-co -horas' e vi'ilta . minutoa, ·ea auc{iência pública; realiza 
da ~ no ·G-altineta da Prasidncia, na- presença . de CAJU.OS ISRAEL SILVA, Di:: 
rat~r .... Direto r.ia J.iclidiâría, .de A)ITORJ°O ALVES · CIISPIM, Supe-rv1so·r da . 
Seção da rt"'o~H•o' Judic;.iário, d.e ._ERNESTO GUSTAVO SClllJ,.l>, Sei:retir;io-Ca . ral da 'Presi dência .do STM,.p-or S Exa . o A;lie Elq. RAPHAEL DE AZEVEDO BRAM 
co. Mini• t ro-P.r••idant'e do, Superior Tr.ibUllal Militar, foram -distribuí'.: 
do•o '. pÓr aorteio, o·a aé·guinti<S procesáo's : '. - .. ' ' 

APELAÇÃO 

46 .• 078-·0-Sp-Apela.nte: O MINISTtR i O P0BLICO MILITAR junto ã .la·. Aud i t<r 
ria da 2a. CJM. Apelada : A Sentença cfo Conselho Permanente de_ Justiça 
da la . Auditoria da 2a. CJM ; de 17.~.90, que absolveu os civis ASSIS 
GASPAR MENEZES LIMA DE OLIVEIRA e MARCO ANTONIO FERRAZ DE CAMARGO, do 
cri .. e p~evisto no art. 290 do CPM. ADVS: Drs. José Carlos Etrusco Viei 
r ·a f! outros ._ RELATOR: Min Teu .• Brig. Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. 

46.079-0-R~-Apelante: RONALDO DE OLIVEIRA GARCIA, Sd. Ex., condenado a 
13 meses de prisio, incurso no art. 187 do CPM. ~pelada: A Sentença do 
Conselho de Just i ça do 39 Batalhio de En genhari'a de Combate de 20.04.90-. 
ADV: Dr. Airton Fernandes Rodrigues. RELATOR: Min Ten . Brig. Jorge Jo i é 
de Carvalho. REVIS b R: Mí n Dr . Paulo César Cataldo. 

46.080-2-PA-Apelante : O MI NIST~RIO P0BLIC O MIL I TAR junto à Aud i t o ri a 
da 8a. CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Esp e cial d e J ustiça da Au-

di t o r ia da 8a. CJM , d e 25 .0 4 . 90, que a b solveu JOÃO BATISTA ACIOLI DA 
SIL VA, 2 9 Ten. Ex . , do c rime p revis t o n o ar t. 303, c/c os arts.5 3 ,§59 e 
80 ; CARCICAROLIS BARBO SA J.O S ~ DE ME DEI ROS , 29 Sg t. Ex. , do crime p r e-
visto n o art. 303 , c / c o s ar ts. 5 3 e 80; RAI MUNDO GAUD~NCIO DE SOUZA , 
Cb .Ex . e JOÃO BATISTA DA SILVA, c i vi l, do c rime p revist o n o ar t . 30 3 , 
c /c os arts. 53, § 1 9 e 80, tudo do CPM. ADVS : Drs. ' Clo v i s Modesto Fi -
gueiredo e outros. RELATOR: Min Gen Ex Ha roldo Erich s en d a Fon s e ca . RE 
VISOR: Min Dr. Paulo Césa r Cataldo . -

46.081-0-DF-Ap~lante: O MI NIST ~RIO P0BLICO MILITAR junto à Auditor i a 
da lla. CJM. Apelada : A Sentenç a do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da lla. CJM, de 04.05 . 90, que absolveu o Suboficial da Mar i -
nha MECHIOL DOS SANTOS, do crime previsto no a rt. 319 do CPM. ADV: Dr. 
Américo José da Cruz. RELATOR : Min Gen. Ex. Wi lberto Luiz Lima. REVI-
SOR : Min Dr. Aldo Fagundes. 

HABEAS-CORPUS 

32.650-2-PA-Paciente: CLAUDIO FERREIRA Rl llElllO, civil, respondendo a: 
Inquérito Policial Militar ~erante o 19 Comando Aéreo Regional, alegan 
do estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do Sr. EncarregadÕ 
do mencionado inquérito, pede a concessão da ordem para que seja evita 
da a sua identificação criminal. Impetrante: Dr. P•ulo Martins Bona~ 
R.ELATOR:. Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti. 

32. 651-0-R.J-faciente: EDUIALDO DA SILVA OLIVEIRA .. con•cri to, pé<!e a cgn 
ceasão da ordem para que • -eja anulado o Terao de In•ubmiasão. Impetran 
te: . Cel. Ex. ULHOA,. C•t. do 39 BI. 'RELATOR: Min Ten. Brig. George Be:: 
lham da · Motta. ' · 

32. 652-9-AM-Paciente: ALVARO FELIPE AKAl'IDE ROGUE IRA e JEFERSOIC- TRAVES-
SA 11.IJl.EHtO, · civis, r••pÕndendo a Inquérito Policial Militar' in•taui:adô 
po·r de·termi'U-ação do Sr. Comandanta cfo VII. . Comando Aireo Regional r ala-
ian.do eatarem ·•ofrendo c:on•trangiaento ilegal por ·parte do cita-do. co-
mandante; yecl-ea a : conces•ão da ordea para que ••i• tranc'ado 'O ref'erido 
1-0:lfl!êrite>~ Iapetrante: Dr. _Marco• Sampaio. RELATOR: Min Gen. Ex -.Ev-e·ra! 
do-. de , Olivei-i·a Rei .•. 
. .·. . '. . 

.. 32 •. 653-7~JlJ-Paci-ante: DAllLAN SOARES DA. ROCHA, MN. ,pre.•o em flagrante à -
di•po•ição do Con•alho. Peraa11ante- da Ju•tiça da la. _AudTtoria de Mari-
nh'a da la. CJK.0 alesando ••tar ··•ofrendo conatrangiaen-to ile-1al por pai · 
ta do ilaÍlcionadO· Con•elho, que àegou-lha- o pedido do relazaaanto d'o f"lli-
grante .. pA'de·r liainaraent•, a coaceil•io da- ordea para que ·•tjà _pos.tÕ 
ea liberdade~ lapatrante: Dra. Caraea Lúcia kndrade de Montesinoa _- &E-

.LATOR'; . Mia _Ten-. -Jtrig. Ga~g• ilelhaa da Motta. 

llECUa50- CcUKIMAL 

. .5 . 936-4-PA-Reco:rrente: O. JtÚÚSTf-RIO PllB:LlCO MILITAR -jvatÓ à Auditoria . 
,da .8a. CJ!f. Rtc-orrida! · A De:cisão · d0- Exao. Sr. Juiz.-Audi t;or ta Auditoria · 

' da 8a. ·c.nt,.- d.- .:n.5.90, quA' ·dacl"ar.ou eztinta ·a punibi'lida.de ;to .Sd. t;x ~ 
· · W'ltLTE.K . PE-RllEIRA ROc'R·A, e• virtuda· de ocorr•ncia da p r a.•cr:ição ._. . ADVS: 

Dr•• ·. Helena Claudi..á. iL . J'ingilrilho ·:• oqtra-. a-E-J;;A'fO!l : Rin ·Ten ; 'Jirig • . Cherub.í• 
llo••.· FiÍ~c>. _-'' - . · ,. • · · 

-5 . 937.,.2-PA-ll•co-rte~.ta-: o Ml,llI:SJ..tu:o Jt.IJBLICO MlLUAa ju'nt'o - ã Auditoria 
.. da Sa'. _ -CJK. tacorr_icl.-: A DE.CISlO .to EZ.o. · S-r. Juia-Avditor da Au-ilito-
ria da la.· ~.JM, cfa 22.~.90,' . !(Ua rajei·to.v _a •rglição ~ _ie incoapet•n·cia 
alagaila ' pelo Rac:orrante- , nos. auto .. : tto _IPM Q.)/90, ·. na parta · re!are1tte~40-
civiI SEVJ:.an_o TitlilD'.t.DE BARROS • . RELA'l;Olt: .Mi.D: Cen. Ex. Wilb.erto Lui'z" L! ... ·~ 
S,9-Ja,.,.o-aJ-Jlec:orl'ente .t o MIRI!lTf·a'I.0- ~1JBLICO- Mil.ITAR Junto ã . la. :Auili'o 
rja ·•e Marinha ·da. la. CiM • . kacorrida :- lt: .D•chio a·o ·ax-. Sr.· J ·uis-AudT 

·to·r ·da ·ia--. Au4ito-ria de Karinh.a cJa 1-a. CJM, ck ?5'.0S.90. que· - í-:eíeit9Ü . -
a denúncia ofll'.í:ac:ida contra o ·S.t. · FR. VALCt.D.ES . •A••OSA -ÃUll-TES e o• . c'í 

.. vi• ·-K.\JlIA. , LflCIA MILBOKEM DE A1ITO ·~ "VAI.TER ·BARBOS-A AJtAJITES• ~o-do• é-o.Õ . 
,j,acurao• no· art-. 311 do CPK. _aEÍ.ATOI:· Mi_n Dro' AI-d-!> Faga11,.d••· 

S _. ~93'9-!i-All-&ecuraa.t•:- ALJ;!tIJlOtf DE SOtTZA GUEDES, Cb. b. ·. aécO:rriiia: ~ 
D•ci•ã0--.. do Cou8•lho .Parilaneala da ' Juatiç.a da ·Auditoria da l?'à. C.llt.- da 
2.4;os~90, ·que ra.Jaitoa a _ar&Uição .t• i.n.coap~t;uia da Ja•·tiç_• · Militar 
,,ra pr~c:aaaaY • juls•r · a ~ Reior~eate • . ADV: Dr • .João Tho.19•• Lw:h•inger. 
RELATOR: llin Gan. E:it. Jorg_• F .• M. de Sant 'Aana~ . -

X. .ie·aot.tci b.ota~ a •u•r•ntii- mi JtUto• ·a foi encerrada a .di s tri!i,uísão;. 

SUEi.Y ·MATTOS DB .ALDICÃR ' 
Secretiria do Tribwull 

j Ministério :Público da Unlão ! 
1 Ministério f'úbHco Federal r 
!::::===!· =====::=========================1 _ . Procuradoria Geral da República _ 

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 199Q 
O PROCURADOR-GERAL. DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 
N9 264 - Designar os Doutores BUG!NIO jos! GUILHBRMB DE ARAGÃO e JOSI 

ROBERTO FIGUEIREDO SAHTORO, Procuradores da República de lo Categoria, 
para atuare~, em conjunto ou separadamente, nos autos do Inquérito Po-
licial no 013/89, de Tabatinga - Seção Judiciária do Estado do Amazo-
nas. 
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